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RESUMO: Objetiva o presente artigo oferecer um 
estudo acerca do regime jurídico dos conselhos 
participativos, onde se apresentará as espéc ies de 
conselhos existentes, suas atribuições, a relação 
com o Poder Público cr iador, a co mposição destes 
colegiados e outras particularidades de forma a 
permitir entender o funcionamento destas ins-
tâncias de participação popular no bojo da demo-
cracia participativa. 
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AssTRACT: This article aims to provide a study on 
the legal regime of participatory council s, which 
will present the species of existing cou ncils, their 
attributions, the re lationship with the Public Au-
thorities, the composition of these collegiate and 
other particularities in arder to understand the 
popular participation in the hea rt of pa rticipatory 
democracy. 

KEYWORDS: Participatory democracy - Popular 
participation - Participatory Councils - Leg al re -
gime. 

SuMÁR10: 1. 1ntrodução.2. Espécies de conselhos existentes na estrutura esta ta 1brasileira.3. Os 
conselhos participativos. 4. Funções dos conselhos. 4.1. Função consultiva . 4.2. Função delibe-
rativa. 4.3. Função normativa. 4.4. Função de gestão orçamentária. 4.5. Função fiscalizadora. 
4.6. Função de controle. 4.7. Função sancionadora. 4.8. Função mobili zadora. 4.9. Função de 
auto-organização. 5. Relação com o Poder Públ ico criador. 6. Conselheiros e seus mandatos. 
Conclusão. Referências bibliográficas. 

PARZ!ALE, Aniello dos Re is. A anatom ia jurídica dos conse lhos participativos. 
Revista de Direito Administrativa, Infraes trutura, Regulação e Compliance. 

n. 14. ano 4. p. 263-280. São Paulo: Ed. RT, jul. -set. 2020. 



264 REVISTA DE DIREITO A DMINISTRATIVO, INFRAESTRUTURA, REGUlAÇÃO E COMPLIANCE 2020 • RDA/ 14 

1. INTRODUÇÃO 

É notório que a sociedade, depois da reforma constitucional de 1988, passou 
a participar da construção das políticas públicas , não mais de forma indireta, por 
intermédio dos representantes eleitos para tomar decisões em seu nome, uma 
vez não estarem diretamente inseridos neste espaço de deliberação, mas, sim, 
por meio de outros canais de participação democrática, a exemplo dos conselhos 
participativos. 

Tais conselhos caracterizam-se como instâncias participativas, apresentan-
do-se como espaços propícios para a criação da interação entre o Estado e aso-
ciedade, que possibilita a formulação , a implementação , a gestão e o controle da 
ação estatal na condução de políticas públicas. 

Sob outro prisma, tem-se que tais colegiados caracterizam-se como uma es-
fera pública , descrita por Jürgen Habermas como "uma rede adequada para a co-
municação de conteúdo , tomadas de posição e opiniões" 1• 

Grife-se que os referidos espaços democráticos são de tamanha importân-
cia que se encontram previstos expressamente na Constituição da República de 
1988, sendo condição necessária na condução de determinadas políticas públi-
cas , conforme se infere , por exemplo , da leitura do art. 194, parágrafo único, inc. 
VII , e do art. 22 7, § 1 º.Outrossim, a não constituição do conselho de saúde e do 
conselho de assistência social, com composição paritária entre governo e socie-
dade civil , acarreta a impossibilidade de o ente administrativo gerir os recursos 
públicos do Sistema Único de Saúde (SUS) e daqueles previstos na Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS) , conforme se infere da leitura do art. 4°, parágrafo 
único , da Lei Federal 8.142/1990 e art. 30 da Lei Federal 8 .742/1993 , respecti-
vamente. 

Verifica-se, por tal razão , que tais espaços participativos estão assumindo pa-
pel cada vez mais importante na condução das políticas públicas, tendo em vis-
ta as atribuições que são conferidas a tais colegiados, principalmente na área da 
saúde , assistência social, meio ambiente etc., sendo o envolvimento destes cole-
giados quase que compulsório em determinadas áreas, o que denota, portanto, 
que a soberania estatal na condução das políticas públicas encontra-se partilhada 
com a sociedade quando há participação popular2. 
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